
1

Cascavel, 27demarço de2026.

OFÍCIO MUNICÍPIO Nº 1667/2026 - PMC
Emissor: Casa Civil - Secretaria da Casa Civil;
Destino: Câmara Municipal de Cascavel - CMC;
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 20/2026 - CMC.

Ao Prezado Senhor,
Edson Souza
Vereador/MDB

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste enviar a resposta ao

Requerimento nº 20/2026, respondido pela Administração de Cemitérios e Serviços

Funerários de Cascavel - ACESC, por meio do Ofício nº 765/2026 e anexos.

Semmais para omomento, permanecemos à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

___________________________________
Elaborado por: Maira Miranda.



Cascavel, 20 de março de 2026.
OFÍCIO MUNICÍPIO Nº 765/2026 - PMC
Emissor: ACESC - ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE CASCAVEL

Destino: CASA CIVIL - SETOR DE APOIO TÉCNICO LEGISLATIVO

Assunto: REQUERIMENTOS Nº 20 e 21/2026 - CMC.
A/C: MAIRA PATRICIA VAZ DE MIRANDA

Prezados,

Em  cumprimento  aos  pedidos  de  informações  protocolados  sob  os  números 20/2026  e  21/2026, 
encaminhamos  a  resposta  oficial  da  ACESC  contendo  o  detalhamento  contratual  e  operacional  dos  
serviços prestados pela empresa Biosfera Ambiental.

Gostaríamos  de  apresentar  uma  justificativa  técnica  quanto  à  ausência  momentânea  das  cópias  dos 
registros de pontos biométricos (referentes ao ANEXO III  e ANEXO XI).  Devido à extensão do período 
requisitado  (desde  2018),  a  compilação  desse  volume  documental  demanda  tempo  superior  ao  prazo  
regimental de resposta.

A  empresa  contratada  foi  devidamente  notificada  para  apresentar  os  referidos  registros  e  solicitou  o  
prazo  de 60  (sessenta)  dias  para  o  fornecimento  integral  das  cópias.  Tão  logo  a  documentação  seja  
recepcionada pela ACESC, procederemos com o envio complementar a esta Câmara Municipal.

Seguem em anexo o Ofício principal e os demais anexos documentais disponíveis.

Atenciosamente,

Gustavo Campos
Encarregado de Compras e Contratos da ACESC
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OFÍCIO Nº 22/2026 – ACESC 

Cascavel, 20 de março de 2026. 

Emissor: ACESC – ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE CASCAVEL 

Destino: CASA CIVIL - SETOR DE APOIO TÉCNICO LEGISLATIVO 

Assunto: Resposta Oficio 765/2026 – Casa Civil, referente aos Requerimentos nº 20 e 21/2026 – 

Informações sobre a empresa Biosfera Ambiental / Cargo terceirizado de Agente Sepultador. 

 

Em atenção aos Requerimentos nº 20/2026 e 21/2026, de autoria do Vereador Edson Souza, que 

solicitam informações detalhadas sobre a relação contratual com a empresa Biosfera Ambiental e a 

operacionalização dos serviços de Agentes Sepultadores, apresentamos as respostas de forma 

unificada. 

Tal medida justifica-se pela estreita complementaridade entre os expedientes, uma vez que os 

esclarecimentos solicitados abrangem o mesmo objeto contratual. Assim, visando a celeridade e a 

clareza na instrução documental, apresentamos as informações e documentos organizados por 

tópicos, contemplando integralmente os questionamentos de ambos os requerimentos, conforme 

segue: 

 

REQUERIMENTO 20/2026 

 

1. Data de Início da Prestação de Serviços: 

Informamos que a empresa Biosfera Ambiental mantém relação contratual com esta Autarquia em 

períodos diversos, inclusive anteriores a 2010. No entanto, em estrita observância ao período 

solicitado no presente requerimento (2018 até a atual data), detalhamos abaixo os instrumentos 

contratuais vigentes no intervalo mencionado: 

• Contrato nº 08/2017: Vigência de 01/08/2017 a 31/07/2022.  

o Objeto: Contratação de empresa para efetuar o serviço de limpeza e manutenção 

dos Cemitérios Municipais de Cascavel-PR. Este contrato fundamentou a prestação 

de serviços no início do período requisitado por esta Casa de Leis. 
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• Contrato nº 04/2022: Vigência de 15/09/2022 a 15/09/2026.  

o Objeto: Contratação de empresa especializada para disponibilização de profissionais 

para atuarem como Agentes Sepultadores, de caráter contínuo, com dedicação 

exclusiva de mão de obra, para atendimento da ACESC. 

• Contrato nº 01/2026 (Caráter Emergencial): Vigência de 12/01/2026 a 12/07/2026.  

o Objeto: Prestação de serviços contínuos de serventes de limpeza, executados com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para limpeza e conservação dos 

imóveis administrados pela ACESC. 

o Justificativa: A celebração deste ajuste emergencial tornou-se imperativa após a 

empresa que prestava os serviços anteriormente declinar do interesse na renovação 

contratual. Tal fato, somado ao tempo necessário para o rito processual de um novo 

Pregão Eletrônico, gerou o risco iminente de interrupção de atividades críticas. 

Considerando que o serviço funerário é essencial e exige rigorosos protocolos de 

limpeza e desinfecção para a manutenção da saúde pública, a Administração realizou 

a contratação emergencial com a Biosfera Ambiental, que apresentou a proposta 

economicamente mais vantajosa, garantindo a continuidade operacional até a 

conclusão do novo certame licitatório. 

 

2. Descrição dos Serviços e Documentação Fiscal: 

Os serviços executados pela Biosfera Ambiental consistem em três funções exercidas, separadas 

pelos contratos firmados para a finalidade almejada, sendo: 

CONTRATO 08/2017, conforme consta no Projeto Básico detalhando a execução dos serviços a serem 

realizados:  

 FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

• A empresa detentora, deverá apresentar planilha de custos, referente a mão de obra, 

encargos, impostos, equipamentos, maquinário, uniformes e equipamentos de proteção, 

para os serviços de 02 (dois) Serventes e 06 (seis) Operadores de máquina/roçadeira, para 

carga horária de 08 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, perfazendo um total de 
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40 (quarenta) horas semanais. O salário base não deverá ser inferior ao estipulado pelo 

sindicato da categoria; 

• A empresa vencedora, realizará serviços de limpeza em geral nos Cemitérios, sendo, 

capinação, varrição, corte de grama, varrição de gramas, retirada e transporte de entulhos 

e resíduos provenientes das limpezas, demolições de sepulturas, roçadas, pinturas com 

cal e tinta, podas de árvores e retiradas de arbustos, é de responsabilidade do técnico da 

empresa o perfeito funcionamento e aplicação na íntegra da operação das atividades, 

promovendo o cuidado com o meio ambiente e observação das leis vigentes; 

• O local de atuação se dará nos Cemitérios Municipais de Cascavel: Cemitério Central, 

Cristo Redentor e Jardim da Saudade localizados no bairro Guarujá e no Cemitério Parque 

São Luiz localizado no bairro São Cristovão, alem dos entornos, praças, canteiros, ruas, 

corredores e espaços entre túmulos, a empresa deverá ainda manter livre de ervas 

daninhas os túmulos, a fim de evitarmos a proliferação das sementes nos corredores; 

• Os serviços serão prestados diariamente, de acordo com a demanda da Autarquia, nos 

locais previamente determinados pela ACESC, ficando a cargo da contratada a 

responsabilidade pela manutenção e limpeza dos Cemitérios; 

• O transporte dos trabalhadores até os Cemitérios, é de responsabilidade da CONTRATADA, 

bem como a alimentação dos mesmos; 

• Para a prestação dos serviços, a empresa deverá fornecer a mão-de-obra especializada, 

sendo no mínimo 08 (oito) funcionários permanentes (conforme descrito no item 2.1.1), 

os quais prestarão os serviços nos quatro Cemitérios, conforme as determinações da 

Autarquia e, ressalta-se a responsabilidade da mesma em manter as áreas dos Cemitérios 

livre de ervas daninhas, entulhos, grama podada e varrida e demais serviços de limpeza 

necessários; 

• Caberá à Administração da ACESC a fiscalização acerca dos serviços prestados pela 

CONTRATADA; 

• A admissão de mão de obra necessária ao desempenho dos serviços contratados, fica sob 

responsabilidade da empresa vencedora, correndo por sua conta também os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros previstos em Lei, respondendo 

pela indenização por acidentes de trabalho, de qualquer natureza, e pelos danos causados 

por seus empregados, auxiliares e prepostos, sendo que, todos os prestadores de serviços 

deverão possuir registro em carteira de trabalho por parte da empresa CONTRATADA; 
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• A CONTRATADA fica obrigada a sanar as irregularidades apontadas pela ACESC quanto à 

prestação dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

notificação; 

• A empresa CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e equipamentos (os quais 

irão compor a planilha de custos, conforme item 2.1.1) necessários para o desempenho 

das atividades, tais quais como enxadas, pás, vassouras, rastelos, roçadeiras costais 

devidamente abastecidas, podadeiras, aspersores de grama, trator com roçadeira, e 

demais equipamentos que se fizerem necessário, com exceção de materiais de consumo 

como cimento, cal, areia, etc., para pequenos reparos necessários; 

• Os serventes e operadores de maquinas deverão apresentar-se, uniformizados, 

devidamente caracterizados com o nome da empresa CONTRATADA e constando os 

seguintes dizeres: A serviço da Prefeitura Municipal – ACESC e, com todos os 

equipamentos de proteção individual necessários para execução de cada atividade, 

devidamente asseados; 

 

CONTRATO 04/2022, conforme Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 07/2022, no qual a 

cópia está em anexo. (Anexo I) 

(Resposta do item 1 do Requerimento 21/2026) 

 

CONTRATO 01/2026, conforme Termo de Referência do processo de Dispensa de Licitação nº 

01/2026 no qual a cópia está em anexo. (Anexo II) 

Esclarecemos que o atesto de execução dos serviços, que fundamenta a liquidação da despesa, é 

realizado mediante a conferência rigorosa dos registros de frequência dos profissionais alocados nos 

postos de trabalho. 

É importante ressaltar que tal documentação (relatórios de frequência/ponto) é parte integrante e 

obrigatória da relação de documentos exigidos no Termo de Referência e no Instrumento Contratual 

para a emissão e aceitação da Nota Fiscal. Portanto, o pagamento somente é autorizado após a 

validação desses registros, garantindo que a contraprestação financeira corresponda estritamente à 

mão de obra efetivamente disponibilizada e comprovada (ANEXO III) CÓPIAS NOTAS FISCAIS 
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3. Contratos Vigentes e Encerrados: 

(Resposta do item 1 e 2 do Requerimento 21/2026) 

A relação de contratos celebrados com a empresa Biosfera Ambiental, tanto vigentes quanto 

encerrados, é apresentada a seguir, com as respectivas cópias anexadas: 

● Contrato nº 08/2017. Objeto: Contratação de empresa para efetuar o serviço de limpeza e 

manutenção dos Cemitérios Municipais de Cascavel-PR. Vigência de 01/08/2017 a 

31/07/2022. Valor global inicial: R$ 311.930,40 (trezentos e onze mil, novecentos e trinta 

reais e quarenta centavos). (Anexo IV) 

● Contrato nº 04/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para disponibilização 

de profissionais para atuarem como Agentes Sepultadores, de caráter contínuo, com 

dedicação exclusiva de mão de obra, para atendimento da ACESC. Vigência de 15/09/2022 

até 15/09/2026. Valor global inicial: R$ 675.054,72 (seiscentos e setenta e cinco mil, 

cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos). (Anexo V) 

● Contrato nº 01/2026. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos 

de serventes de limpeza, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para limpeza e conservação dos imóveis administrados pela ACESC. Vigência de 

12/01/2026 a 12/07/2026. Valor global inicial: R$ 170.436,00 (cento e setenta mil, 

quatrocentos e trinta e seis reais). (Anexo VI) 

 

4. Aditivos Contratuais: 

Os aditivos contratuais referentes aos contratos mencionados no item 3 são os seguintes, com suas 

cópias integrais anexadas. (Anexo VII): 

CONTRATO Nº 08/2017 

Nº ADITIVO: TIPO DE ADITIVO: DATA: 

PRIMEIRO OBJETO – MAIS 2 AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS 28/02/2018 

SEGUNDO PRAZO – RENOVANDO O CONTRATO POR 60 (SESSENTA) 

DIAS 

31/07/2018 

TERCEIRO PRAZO/VALOR – RENOVANDO POR 10 (DEZ) MESES E 

REAJUSTANDO EM 3,5% VALOR DO CONTRATO, 

CONFORME CCT 

28/09/2018 
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QUARTO PRAZO – RENOVANDO CONTRATO POR 60 (SESSENTA) DIAS 30/07/2019 

QUINTO PRAZO – RENOVANDO CONTRATO POR 60 (SESSENTA) DIAS 30/09/2019 

SEXTO PRAZO – RENOVANDO CONTRATO POR 60 (SESSENTA) DIAS 28/11/2019 

SÉTIMO PRAZO – RENOVANDO CONTRATO POR 60 (SESSENTA) DIAS 28/01/2020 

OITAVO PRAZO/VALOR – RENOVANDO POR 4 (QUATRO) MESES E 

REAJUSTANDO EM 4% VALOR DO CONTRATO, CONFORME 

CCT 

31/03/2020 

NONO OBJETO/PRAZO – MAIS 1 OPERADOR DE MÁQUINAS E 

RENOVANDO O CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES 

31/07/2020 

DÉCIMO OBJETO/VALOR – MAIS 1 OPERADOR DE MÁQUINAS E 

REAJUSTANDO EM 4% VALOR DO CONTRATO, CONFORME 

CCT 

04/05/2021 

DÉCIMO 

PRIMEIRO 

PRAZO – RENOVANDO O CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) 

MESES 

28/07/2021 

DÉCIMO 

SEGUNDO 

VALOR – REAJUSTANDO O VALOR DO CONTRATO EM 11% 

CONFORME CCT 

27/04/2022 

 

(Resposta do item 3 do Requerimento 21/2026) 

CONTRATO Nº 04/2022 

Nº ADITIVO: TIPO DE ADITIVO: DATA: 

PRIMEIRO VALOR – INSALUBRIDADE 20% 01/12/2022 

SEGUNDO VALOR – REAJUSTE CONFORME DECRETO ESTADUAL Nº 

435/2023 (PAGAMENTO RETROATIVO) 

28/04/2023 

TERCEIRO VALOR – INSALUBRIDADE DE 20% PARA 40% (PAGAMENTO 

RETROATIVO) 

01/06/2023 

QUARTO Nota Explicativa (4º Termo Aditivo): Esclarecemos que, 

devido a um erro material de ordem estritamente 

administrativa na numeração sequencial dos instrumentos, 

a contagem saltou do 3º (terceiro) diretamente para o 5º 

(quinto) Termo Aditivo. Ressalta-se que tal equívoco na 

indexação numérica não compromete a integridade, a 

cronologia ou a validade jurídica dos atos praticados, 

tratando-se apenas de uma falha formal de numeração, 

inexistindo, portanto, qualquer documento ou ato jurídico 

sob a denominação de "4º Termo Aditivo" 
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QUINTO VALOR – PASSANDO CUSTO DE FORNECIMENTO DOS EPIS 

PARA A EMPRESA CONTRATADA, REAJUSTE DE AUMENTO 

DE R$ 77,00 MENSAL PARA CADA PROFISSIONAL 

10/08/2023 

SEXTO PRAZO/VALOR – RENOVANDO CONTRATO POR 12 (DOZE) 

MESES E REEQUILIBRIO DO VALOR DO CONTRATO, 

SUBSTRAINDO R$ 28,21 MENSAL PARA CADA 

PROFISSIONAL 

12/09/2023 

SÉTIMO OBJETO – AUMENTO DE 1 AGENTE SEPULTADOR, 

TOTALIZANDO 17 AGENTES SEPULTADORES 

17/10/2023 

OITAVO VALOR – REAJUSTE CONFORME DECRETO ESTADUAL Nº 

4770/2024 (PAGAMENTO RETROATIVO) 

04/03/2024 

NONO OBJETO – AUMENTO DE 1 AGENTE SEPULTADOR, 

TOTALIZANDO 18 AGENTES SEPULTADORES 

10/05/2024 

DÉCIMO PRAZO – RENOVANDO O CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) 

MESES 

12/09/2024 

DÉCIMO 

PRIMEIRO 

VALOR – REAJUSTE CONFORME DECRETO ESTADUAL Nº 

9468/2025 (PAGAMENTO RETROATIVO) 

05/06/2025 

DÉCIMO 

SEGUNDO 

PRAZO – RENOVANDO O CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) 

MESES 

12/09/2025 

DÉCIMO 

TERCEIRO 

OBJETO – AUMENTO DE 1 AGENTE SEPULTADOR, 

TOTALIZANDO 19 AGENTES SEPULTADORES 

01/12/2025 

 

6. Valores Mensais Contratados e Pagos: 

Atualmente os valores mensais contratados e efetivamente pagos à empresa Biosfera Ambiental, por 

contrato, estão detalhados na tabela abaixo: 

CONTRATO Nº 04/2022 – AGENTES SEPULTADORES 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

01 SERVIÇO TERCEIRIZADO DE PROFISSIONAIS PARA 

ATUAREM COMO AGENTES SEPULTADORES.  

19 R$ 5.940,48 R$ 112.869,12 

 

CONTRATO Nº 01/2026 – SERVENTES DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

01 SERVIÇO TERCEIRIZADO DE PROFISSIONAIS PARA 

ATUAREM COMO SERVENTES DE LIMPEZA COM 

CUMULAÇÃO DE COPEIRO.  

04 R$ 7.101,50 R$ 28.406,00 
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Informamos que os valores efetivamente pagos à contratada guardam estrita correspondência com 

as Notas Fiscais regularmente emitidas, as quais são processadas somente após a devida medição e 

atesto da execução dos serviços por parte da fiscalização contratual. 

A comprovação da efetiva prestação laboral é realizada por meio dos registros de pontos 

biométricos, encaminhados mensalmente pela empresa juntamente com a documentação técnica e 

previdenciária exigida, conforme determinado no Termo de Referência. Nas hipóteses em que são 

constatadas faltas ou atrasos sem a devida reposição, a Administração procede à glosa (desconto) 

proporcional dos valores diretamente na fatura. 

Compensação de Jornada: Adicionalmente, cumpre informar que, em uma perspectiva de gestão 

operacional eficiente e visando mitigar impactos financeiros severos aos colaboradores terceirizados 

— cujos proventos possuem natureza alimentar essencial —, a fiscalização admite a compensação 

de atrasos ou faltas pontuais dentro do próprio mês de competência. 

Tal prática permite que o profissional reponha as horas não trabalhadas em períodos alternativos, 

assegurando a manutenção da cobertura dos postos e a integralidade do serviço cemiterial. Dessa 

forma, evita-se o desconto imediato no salário do trabalhador, garantindo que a Administração 

Pública pague estritamente pela carga horária total contratada e efetivamente reposta, sem prejuízo 

ao erário ou à continuidade das atividades nos cemitérios. 

 

7. Procedimentos Licitatórios e Contratações Diretas: 

Informamos que as contratações da empresa Biosfera Ambiental no período requisitado foram 

pautadas pelo rito licitatório ordinário, com exceção de um único evento emergencial. Os 

procedimentos realizados foram: 

• Tomada de Preços nº 01/2017: Processo licitatório que fundamentou o Contrato nº 08/2017. 

• Pregão Eletrônico nº 07/2022: Processo licitatório que fundamentou o Contrato nº 04/2022. 

• Dispensa de Licitação Emergencial nº 01/2026: Única contratação direta realizada no 

período, fundamentada na necessidade de manutenção de serviços essenciais de saúde e 

higiene funerária. 

Ressaltamos que a Dispensa nº 01/2026 foi a única contratação direta celebrada com a referida 

empresa no intervalo mencionado. Conforme determina a legislação vigente, tal procedimento foi 
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precedido de análise técnica e jurídica rigorosa. Os pareceres jurídicos que fundamentaram a 

legalidade e a excepcionalidade desta dispensa encontram-se anexados a este expediente. (Anexo 

VIII). 

 

8. Identificação do Gestor de Contratos: 

(Resposta do item 8 do Requerimento 21/2026) 

O Gestor de Contratos designado para o acompanhamento do andamento do contrato referente aos 

serviços prestados pela Biosfera Ambiental é o(a) Senhor(a) LUIZ GUSTAVO CAMPOS, ocupante do 

cargo de concurso de AGENTE FUNERÁRIO, Designado Encarregado de Departamento de Compras 

da ACESC. A Portaria de designação nº 04 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022, está anexada (Anexo IX). 

 

9. Identificação do Fiscal de Contratos: 

(Resposta do item 9 do Requerimento 21/2026) 

O Fiscal de Contratos responsável pela fiscalização dos serviços é o(a) Senhor(a) GABRIEL TORRES 

FERNANDES, ocupante do cargo de ASSESSOR DE GABINETE. A Portaria de designação nº A Portaria 

de designação nº 04 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022, está anexada (Anexo IX). 

 

10. Penalidades, Advertências ou Notificações Aplicadas: 

Informamos que, durante a vigência dos instrumentos contratuais celebrados com a empresa 

Biosfera Ambiental, não houve a aplicação de sanções administrativas gravosas, tais como multas 

contratuais ou suspensão do direito de licitar e contratar. 

No entanto, cumpre destacar que a fiscalização da Autarquia atua de forma ininterrupta e rigorosa 

para garantir o fiel cumprimento do objeto. Nesse sentido, foram expedidas notificações formais e 

comunicações administrativas sempre que verificadas desconformidades pontuais em relação ao 

acordado em contrato. 

Tais intervenções ocorreram tanto por meio de ofícios quanto por canais de comunicação ágil (e-mail 

e mensagens instantâneas via WhatsApp ou até mesmo presencialmente), visando a correção 

imediata de falhas operacionais e a manutenção da qualidade dos serviços funerários prestados. Essa 
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postura proativa da gestão permite que eventuais problemas sejam sanados antes que se tornem 

infrações passíveis de penalidades severas. 

Seguem anexas as cópias das notificações e registros de comunicações administrativas localizados 

no histórico de fiscalização. (Anexo X) 

 

REQUERIMENTO 21/2026 

 

Cumpre esclarecer que os itens 1, 2, 3, 9 e 10 do Requerimento nº 21/2026 já restaram respondidos 

nos tópicos anteriores, uma vez que guardam correspondência direta com as informações prestadas 

no âmbito da presente resposta conjunta aos Requerimentos nº 20/2026 e 21/2026. 

Em relação aos itens 4, 5, 6 e 7 do Requerimento nº 21/2026, por demandarem esclarecimentos 

complementares e específicos acerca da execução operacional dos serviços, estes serão respondidos 

na sequência, em tópicos próprios: 

 

4. Quantitativo de Agentes Sepultadores, lotação e escala de trabalho: 

Informamos que o contrato atualmente conta com 19 (dezenove) Agentes Sepultadores, os quais se 

encontram distribuídos entre os 4 (quatro) cemitérios municipais administrados pela ACESC, com 

cobertura integral dos postos até a presente data. 

A distribuição atual observa a seguinte lotação: 

• Cemitério Central: 7 profissionais, sendo que 2 deles também integram a equipe de apoio 

coordenada pelo Sr. Gabriel Torres Fernandes, Fiscal do Contrato, atuando em atividades de 

roçada e manutenção nas capelas mortuárias dos bairros e nos cemitérios distritais; 

• Cemitério São Luiz: 4 profissionais; 

• Cemitério Jardim da Saudade: 4 profissionais; 

• Cemitério Cristo Redentor: 4 profissionais. 

Cumpre esclarecer que a lotação dos profissionais pode ser ajustada conforme a necessidade 

operacional da Autarquia. Em situações específicas, a ACESC adota a sistemática de mutirão, 

mediante o direcionamento temporário de maior número de profissionais para determinado local, 
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com a finalidade de executar, de forma concentrada, serviços de roçada, limpeza e manutenção 

geral. Tal forma de organização ocorre de maneira eventual, sempre que a demanda administrativa 

assim o exigir. 

Os profissionais Agentes Sepultadores cumprem jornada de trabalho de segunda-feira a domingo, 

em regime de escala, com carga horária total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. O horário 

padrão é das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, observando-se as seguintes 

particularidades: 

• De segunda a sexta-feira: Jornada integral conforme horário padrão acima descrito. 

• Aos sábados: A escala de trabalho é realizada em dois períodos com equipe reduzida, sendo 

necessário 8 (oito) Agentes Sepultadores das 08h00min às 12h00min e outros 8 (oito) das 

13h30min às 17h30min, para completar a carga horária semanal de 44 horas. 

• Aos domingos e feriados: A escala de trabalho também é realizada com equipe de 8 (oito) 

Agentes Sepultadores. As 8 (oito) horas trabalhadas nesses dias são compensadas em folga 

durante a semana, mediante escala previamente acordada entre a ACESC e a empresa 

contratada. 

A escala mensal de trabalho é elaborada e comunicada previamente à empresa contratada, 

garantindo a cobertura dos postos e a continuidade dos serviços funerários em todos os dias da 

semana. 

 

5. Controle de jornada, frequência e pontualidade: 

Informamos que o controle da jornada de trabalho dos profissionais terceirizados é realizado por 

meio de registro de ponto biométrico, documentação esta encaminhada mensalmente pela empresa 

contratada juntamente com os demais documentos exigidos para fins de emissão e aceitação da Nota 

Fiscal, conforme previsão constante no Termo de Referência e no respectivo instrumento contratual. 

A aferição da frequência, da assiduidade e da pontualidade dos profissionais é acompanhada pela 

fiscalização contratual, exercida pelo Sr. Gabriel Torres Fernandes, responsável por comunicar 

eventuais descumprimentos da carga horária ajustada. 

Nas hipóteses em que são constatadas faltas, atrasos ou ausência de cobertura de postos, a 

Administração adota as providências cabíveis, consistentes em: 
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• solicitação de glosa/desconto proporcional na Nota Fiscal correspondente; ou 

• exigência de reposição das horas faltantes, inclusive mediante o envio de diarista para 

cobertura do posto eventualmente descoberto. 

Seguem anexas as cópias dos cartões-ponto e registros biométricos dos profissionais, para fins de 

comprovação documental. (Anexo XI) – CÓPIAS CARTÕES PONTOS 

 

6. Atividades desempenhadas e forma de direcionamento das demandas: 

Informamos que as atividades desempenhadas pelos profissionais terceirizados ocupantes da função 

de Agente Sepultador são aquelas expressamente previstas no Termo de Referência anteriormente 

encaminhado, documento no qual constam de forma detalhada as atribuições, obrigações e serviços 

a serem executados, conforme a necessidade da Autarquia. 

No que se refere à rotina operacional, as demandas diárias são repassadas pelos responsáveis diretos 

de cada posto de trabalho, quais sejam, os encarregados dos cemitérios, bem como pelo Sr. Gabriel 

Torres Fernandes, Fiscal do Contrato, de acordo com a programação dos serviços, a necessidade de 

manutenção, sepultamentos, organização dos espaços e demais atividades inerentes à execução 

contratual. 

Desse modo, a execução das atividades observa tanto as disposições contratuais previamente 

estabelecidas quanto as necessidades concretas verificadas diariamente no âmbito dos cemitérios 

administrados pela ACESC. 

 

7. Remuneração dos Agentes Sepultadores: 

Informamos que, atualmente, não há distinção de valores pagos entre os Agentes Sepultadores 

vinculados ao contrato em vigor, sendo observada remuneração uniforme para os profissionais da 

mesma categoria contratual. 

Os valores praticados correspondem à planilha de composição de custos apresentada pela empresa 

contratada quando da formalização e dos aditivos do contrato, observando-se, ainda, os parâmetros 

definidos pela legislação aplicável e pelo último Decreto Estadual vigente, que estabelece a 

referência remuneratória pertinente à categoria. 
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Assim, a remuneração dos profissionais terceirizados segue critério objetivo, isonômico e 

contratualmente previsto, sem diferenciação individual de valores entre os ocupantes da mesma 

função. 

 

Cumpre esclarecer que todas as informações e documentação apresentados nesta resposta refletem 

a atuação diligente e transparente desta Autarquia no acompanhamento e fiscalização dos contratos 

celebrados com a empresa Biosfera Ambiental, em conformidade com as exigências legais e 

regulamentares aplicáveis. Os documentos anexados encontram-se à disposição para análise 

complementar que se fizer necessária. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROMULO QUINTINO 

SUPERINTENDENTE DA ACESC 
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